




 
 

A 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE CUIABÁ-MT 
 
 
 
 
Ref: Autorização para utilização da Ata de 
Registro de Preço n.º 004/2022 – Processo 
Licitatório n.º 013/2021, Pregão Presencial 
n.º 002/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

DDMIX TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direitos 

privado, devidamente inscrita sob o CNPJ N. º 03.037.787/0001-54, sediada à AV. Pedro 

Paulo de Faria Junior, 1934, Sala 30, Distrito Industrial - 78.098-270 Cuiabá MT, com 

endereço eletrônico licitacao@ddmixterceirizacao.com.br, nesse ato representado por seu 

socio o Sr. Handerson Gabriel da Costa Oliveira devidamente inscrito sob o CPF: nº 

016.788.131-09 e RG nº 1818691-2, vem mui respeitosamente em reposta a solicitação de 

adesão no seguinte quantitativo 

 

• 05 (cinco) SERVENTE DE LIMPEZA,  

• 10 (dez) AUXILIAR ADMINISTRATIVO,  

• 12 (doze) AUXILIAR OPERACIONAL ADMINISTRATIVO,  

• 04 (quatro) MOTORISTA CNH B,  

 

Todos itens pertencentes a Ata de Registro de Preço n.º 004/2022 

oriunda do Processo Licitatório n.º 013/2021, Pregão Presencial n.º 002/2021 do Consorcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal, manifestar que aceita a adesão. 

 

Declaramos de que não será prejudicada as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgão participantes 



conforme disposto no art. 22 §2º, Decreto nº 7.892/13); declaramos ainda que mantemos as 

mesmas condições de habilitação exigidas no edital da licitação nos termos do art.55, XIII, 

da Lei nº 8.666/93. 

Na expectativa de merecer a indispensável atenção, antecipo os 

votos de agradecimentos. 

Cuiabá, 26 de janeiro de 2022 

(assinado digitalmente) 
________________________________________ 

DDMIX TERCEIRIZAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 03.037.787/0001-54 

Handerson Gabriel da Costa Oliveira 
CPF: 016.788.131.09 
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OF. 24/2022/CIDESAT 

São José dos Quatro Marcos-MT, 11 de fevereiro de 2022. 

 

À  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

Rua Gal Aníbal da Mata, 135, Duque de Caxias 

Cuiabá-MT 

 

Assunto: Resposta a Procuradoria Geral do Município de Cuiabá/MT Solicita 

Adesão Carona a Ata de Registro de Preços nº 004/2022.  

 

 Vossa Excelência, 

 

 Cumprimentando-a cordialmente, considerando o Vosso Expediente em 

epígrafe que solicita Adesão Carona a Ata de Registro de Preços nº 004/2022 

oriunda do Processo Licitatório nº 13/2021 Pregão Presencial 02/2021, e tendo a 

empresa Adjudicada, detentora dos itens da Ata de Registro de Preços, DDMIX 

TERCEIRIZAÇÃO EIRELI inscrita no CNP: 03.037.787/0001-54, manifestado aceite 

quanto a possibilidade de atendimento da demanda da PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT quanto aos itens e quantitativos da ata a 

seguir: 

DDMIX TERCEIRIZAÇÃO EIRELI - CNPJ: 03.037.787/0001-54 
Avenida Pedro Paulo de Faria Junior, 1934  - Distrito Industrial, CUIABA - MT, CEP: 78098-270 

Telefone: (65) 2129-8508 Telefone 65 99649-8380 – E-mail: licitacao@ddmixterceirizacao.com.br 
 
Item 

 
Código 

318 

 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

 
Unid. 
Mês 

 
Quant. 
Meses 

 

 
Unidade 

Anual 

 
Quant 

 
Valor        

Unitário 

 
Valor Total 

01 002.018.162 SERVENTE DE LIMPEZA:  

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE LIMPEZA DE TODA ÁREA 

PREDIAL. LIMPAR E ZELAR AS 

EDIFICAÇÕES PERTENCENTES À 

PREFEITURA, BEM COMO, 

CONSERVAÇÃO E GUARDA DOS 

MATERIAIS, FERRAMENTAS, 

EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS. 

TRAJAR-SE USANDO ROUPAS 

CONDIZENTES COM O TRABALHO 

A SER EXECUTADO. SEGUIR 

TODOS PROTOCOLOS DE 

SEGURANÇA DA COVID-19 E 

UTILIZAÇÃO DOS EPIS 

OBRIGATÓRIOS. 

508  
 

12 
 

6096 05 3.319,00 199.140,00 

05 002.018.166 AUXILIAR ADMINISTRATIVO: É 

RESPONSÁVEL POR APOIO EM 

84 1008 10 3.929,00 471.480,00 
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ROTINAS ADMINISTRATIVAS 

DIVERSAS COMO, ELABORAÇÃO, 

DIGITAÇÃO E ARQUIVO DE 

DOCUMENTOS, EMISSÃO E 

CONFERÊNCIA DE DADOS 

ATRAVÉS DE RELATÓRIOS 

DIVERSOS, REQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS, PROGRAMAÇÃO DE 

PAGAMENTOS, CONTROLE DE 

CONTAS A RECEBER, CONTAS A 

PAGAR E COBRANÇA, 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO E 

APOIO EM ROTINAS DE RH E 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL. 

06 002.018.167 AUXILIAR OPERACIONAL 

ADMINISTRATIVO: EXECUTAM 

SERVIÇOS DE APOIO NAS ÁREAS 

DE RECURSOS HUMANOS, 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

LOGÍSTICA, ATENDEM 

FORNECEDORES E CLIENTES, 

FORNECENDO E RECEBENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTOS 

E SERVIÇOS, TRATAM DE 

DOCUMENTOS VARIADOS, 

CUMPRINDO TODO O 

PROCEDIMENTO NECESSÁRIO 

REFERENTE AOS MESMOS. 

84 1008 12 4.826,00 694.944,00 

10 002.018.171 MOTORISTA CNH B: DIRIGIR E 

MANOBRAR TRANSPORTAR 

PESSOAS., REALIZAR 

VERIFICAÇÕES E MANUTENÇÕES 

BÁSICAS DO VEÍCULO. VISTORIAR 

O VEÍCULO SOB SUA 

RESPONSABILIDADE; DIRIGIR O 

VEÍCULO OBSERVANDO AS 

NORMAS DE TRÂNSITO, 

RESPONSABILIZANDO-SE PELOS 

USUÁRIOS E CARGAS ORGÂNICAS 

E/OU INORGÂNICAS CONDUZIDAS; 

PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO 

DO VEÍCULO. 

175 2100 04 6.470,64 310.590,72 

 Valor Total da Adesão R$ um milhão seiscentos e setenta e seis mil, cento e cinquenta 
e quatro reais e setenta e dois centavos. 

1.676.154,72 

Considerando que a Ata de Registro de Preços nº 04/2022/CIDESAT tem 

validade de 12 meses, tendo sido publicada em 18 de janeiro de 2022, portanto 

em plena vigência, devendo seguir as normas do Edital; 

 

Considerando  que qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório poderá utilizar-se da Ata de 

Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
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devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei No 8.666/93. 

 

Considerando que caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 

de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

Considerando que em conformidade com os § 3º e 4º, do art. 22 do 

Decreto Federal nº 7.892/2013, as contratações adicionais a que se refere este 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada registrado, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

E, considerando que os limites individual e geral não foram atingidos, logo 

torna-se possível a adesão pelo órgão solicitante, AUTORIZO a Adesão à Ata de 

Registro de Preços nº 04/2022 no quantitativo solicitado, devendo a solicitante 

enviar ao Consórcio, cópia do ato de contratação dos serviços solicitados para 

fazer juntada ao processo original no Consórcio. 

 

Seguem em anexo os documentos pertinentes ao processo licitatório e ata 

de registro de preços, para formalização da adesão.  

 

 

Sem mais, reitero protestos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO 

Presidente 

CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal  
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